
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N°  oi  /2019. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ternos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa 

Legislativa o incluso Projeto de Lei ne  \ L/2019, que versa sobre a abertura de crédito especial, no 
valor de R$ 33.310,00 (trinta e três mil, trezentos e dez reais) referente ao IAFAB - Incentivo da 
Assistência Farmacêutica Básica 2019, de acordo com a Resolução SES n° 1806, de 26 de fevereiro 

de 2019. 
Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, 

e em acordo com a Lei Federal n" 4.320/64. encaminhurnos o presente projeto de lei, para 

apreciação, discussão e votação, por parte desta egrégia ('amara, bem como cópias dos extratos do  

FNS  e bancário, no qual se evidencia o recebimento do recurso. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta 

consideração. 

Eng. Paulo de Frontin, 01 de abril de 2019. 

JAULDO DE S  ALTHAZAR FERREIRA 
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DE 01 DL ABRIL DE 2019. 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG.° PAULO DE FRONTIN aprova e eu, 
Jauldo de Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 33.310,00 (trinta e três mil, trezentos e dez reais), ao orçamento vigente nas seguintes 
dotações: 

Órgão Unid Função  Sub  função Programa 
3005 

Proj/Atil 	Elemento de Despesa ValorIRS) 
33.310,00  03 01 10 303 2341 	3.3.90.32.00.00.00.00.0022 

Art.  2°. 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao crédito Especial é advindo da 
Secretaria de Estado de Saúde, de acordo com a Resolução SES n° 1806, de 26 de fevereiro de 
2019, no valor de R$ 33.310,00 (trinta e três mil, trezentos e dez reais), com fulcro no artigo 43, 
inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  3°. Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do Executivo, 
para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  4°. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

En. Paulo de Frontin, 01 de  abril  de 2019. 

APROVADC 
Em Votagao Lima 

Câmara Muniapal de 
Eng° Paulo de Frontin 
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RESOLUÇÃO SES N° 1806 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019 

ESTABELECE A TRANSFERENCIA AOS MUNICÍPIOS DE RECURSOS FINANCEIROS REFERENTES A, 

CONTRAPARTIDA ESTADUAL DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE e Gestor do Sistema Único de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO: 

- a Lei n2  8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei n2  8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 

Sistema Único de Saúde - SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área 

da saúde; 

- a Portaria GM/MS n9  3.916, de 30 de outubro de 1998, que estabelece a Política Nacional de 

Medicamentos e define as diretrizes, as prioridades e as responsabilidades da Assistência Farmacêutica para 

os gestores federal, estadual e municipal do Sistema Único de Saúde - SUS; 

- a Portaria GM/MS ng 2.583, de 10 de outubro de 2007, que define elenco de medicamentos e insumos 
disponibilizados pelo SUS, nos termos da Lei n2  11.347, de 2006, aos usuários portadores de diabetes  
mellitus;  

- a Portaria GM/MS n2  1555, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre as normas de financiamento e de 

execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

e 

- a Deliberação CIB-RJ 2.661, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe sobre as normas de execução e 

financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do estado do Rio de Janeiro; 

RESOLVE: 

Art.  10  - Estabelecer a transferência de recursos financeiros aos municípios referentes à contrapartida 

estadual para o financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica relativa à competência 
2019. 

Parágrafo Único - As normas de execução e financiamento do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica estão definidas pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria ng 2.583/GM/MS, de 10 de 
outubro de 2007 e da Portaria n2  1.555, GM/MS, de 30 de julho de 2013; e pactuadas na Comissão 
lntergestores  Bipartite  - CIB/RJ, segundo a Deliberação CIB-RJ n2  2.661, de 26 de dezembro de 2013.  

Art.  20  - 0 critério para alocação dos recursos estaduais definidos na legislação é per capita, no valor R$ 2,50 

(dois reais e cinquenta centavos) por habitante/ano, conforme Anexo da presente Resolução, que relaciona 

o valor a ser transferido para cada município, em consonância com o pactuado na Deliberação CIB/111 ng 
2.661, de 26 de dezembro de 2013.  

Art.  32  - Os recursos financeiros de que trata a presente Resolução deverão ser aplicados exclusivamente na 

aquisição de medicamentos e insumos, constantes nos Anexos I e IV da  RENAME  vigente, e para 
estruturação e qualificação das ações de assistência farmacêutica, no âmbito da atenção básica.  

Art.  40 
 - Os recursos financeiros serão oriundos de orçamento próprio da Secretaria de Estado de Saúde, 

provenientes do Tesouro Estadual e será repassado mediante transferência do Fundo Estadual de Saúde ao 
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Fundo Municipal de Saúde 	em conta-corrente do Banco Bradesco, em parcelas bimestrais correspondentes 
2/12 (dois doze avos) do valor total anual a eles devido.  

Art.  52  - Os recursos financeiros de que trata a presente Resolução possuem a seguinte classificação 
orçamentaria: 
Programa de Trabalho: 2961.10.303.0158.2714 - Assistência Farmacêutica Básica 
Natureza da Despesa: ND 3340.41.01 
Fonte de recursos: 100/122 
Valor total da despesa: R$ 40.893.088,00  

Art.  60  - Ficam revogadas as disposições em contrario.  

Art.  70  - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicaçao, produzindo efeitos a contar de janeiro 
de 2019. 

Rio de Janeiro, 26 fevereiro de 2019 

EDMAR SANTOS 
Secretário de Estado de Saúde 

ANEXO 

Valor de Repasse da Contrapartida Estadual do Componente Básico da Assistência Farmacêutica aos 
Municípios do Estado do Rio de Janeiro 
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Ao&lcia;Coilta R0'; 	 'rota, (R$) 

105.786,24 	 105.786,24  05787 j 0005054-7 

100 

5.552,67 

390753 

27, 172018 

21103/2019  

555:67 	 1.00 

SALDO ANTERIOR 
PAGArviEN.],,,;) .:./ERNO R., 
U0296100/20190B001954 0000011130 
APLICACAC  AUTOMAT  FUNDOS 
FICFIRF CP P.PUSLICO 

Total 5.551,67 -5.551,67 	 1,00 

Extrato de: Ag: 6787 I  CC:  0005054-7 I Entre 01/03/2019 e 31/03/2019 

Data 	 Lançamento 	 Dcto. 	 Credit ,  tA$1 	 Debito (R$) 	 Saldo (R$) 

Extrato Mensal / Por Período 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-PAHI I  CNPJ: 012.023 070/0001-44 

Nome do usuário: MARCOS ALEXANDRE MANSO DE ALME 
brade:sco 	Data da operação: 28/03/2019 - 16h46 

acime  tern  cor^,  rmse 2,9703/2019 as 19h48 e estão .,.;Lijellos a alterações. 

Últimos Lançamentos 

Não há lançamentos paca este tipo de extrato 

Saldos  Invest  Fácil  / Plus  

Não há histórico de saldo para o período pesquisado. 



Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Eng. Paulo de Frontin 

Gabinete da Presidência 

Engenheiro Paulo de Frontin — RJ, 1 de abril de 2019. 

Projeto de Lei 016/2019 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL 

A Mesa Diretora requer, mediante aprovação do plenário, a tramitação da 
matéria em epígrafe, em regime de urgência especial, conforme artigo 144 do Regimento Interno  
Cameral.  

Eng. Paulo de Frontin, 1 de abril de 2019. 

Kmo  Jost  BALTHAZAR FERREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

JEFERS ADRIANO GOMES MOREIRA 
Vice-Presidente 

ROSÂNGELA DE CA A I. ASSOS GODA 
1° Secretário 

100220180104 



0423-- 
oises 'os Santos Rocha 

	
Rosângela assos Goda 

4) voto. Aos demais pares das Comissões, 

-Plenario da Câmara/is de abril de 2019. 

Presidente das C.L.J.R.F. E C.F.0 
	

Presidente da C.S.E.A. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 016/2019 

Ementa: Projeto de Lei N° 016/2019 que versa sobre a abertura de 
crédito especial, no valor total de R$ 33.310,00, referente ao IAFAB — 
Incentivo da Assistência Farmacêutica Básica, e da outras providências. 

Os Presidentes das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de 

Finanças e Orçamento, Comissão de Saúde, Educação e Assistência, com fulcro no Regimento Interno da 

Casa, bem como da LOMEPF, apresentam as considerações ao objeto, segundo as razões do Relator 

abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de LEI 016/2019, de autoria do Poder Executivo, que versa sobre a 

abertura de crédito especial, no valor total de R$ 33.310,00, referente ao IAFAB - Incentivo da Assistência 

Farmacêutica Básica, e da outras providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei, a apreciação destas Comissões, 

encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo de seu 

prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não se mostra 

contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o exposto, 

opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

Alex Papa Alves 
	

Sandra egina Gil 

Gilda  -cleitt za Gil 



tIit Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

JURÍDICO 
Andamento Processual 

Processo  CM n°  	SS  /9,0¡,0\  	Data  00061 fP  

Origem   Fixs2,001-1,v& 	 Processo n° 	  

Assunto   ?-..p4,-,)vAte 	P\QÂ 	01 	Ps_010  
0 

Prazo 	 Termino do Prazo 

Despacho 

Da Secretaria da  Camara  para  	J2,64.9fri, 	Data: 	 

Recebido pelo Presidente em 	 

Do Presidente para o Jurídico Em: 	 

Recebido pelo Jurídico em 	/ 	/ 	 
Rabrica: 

Andamento do Processo: 

	

eact, 	if"-(A  Y\Aa- 	o 	aat 	2A)-4  
cM c4=to  

tcek tetete  _ 	gil-K47-xf  

	

c.fA 	g.,7;04r-La  
y 	tifyvOu 	oui,/tktya 	92knA-nv-r-nndec  - 

VYYL 115 G(  020  11 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9

